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Acta	n.º	17/2018	
 

SECRETARIADO	EXECUTIVO	INTERMUNICIPAL	
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, n.º 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 

dezassete de setembro de 2018, pelas nove horas e trinta minutos, em reunião ordinária no edifício sede da 

Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, Primeiro 

Secretário  Executivo  Intermunicipal  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  enquanto  único 

membro  do  Secretariado  Executivo  Intermunicipal,  secretariado  por  Olga  Maria  Mendonça  da  Silva  Cravo, 

técnica superior da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. Gabinete	Técnico	Florestal	Intermunicipal	

Decidido divulgar o arranque de atividade, a 03.SET.2018, do Gabinete Técnico Florestal Intermunicipal da Região 

de  Aveiro,  com  início  de  funções  (e  pelo  menos  durante  18  meses),  da  Eng.ª  Alexandra  Ramos  como 

coordenadora, integrando a nossa equipa técnica.  

O dossier das Florestas tem vindo a ter natural atenção na CIM Região de Aveiro, recentemente com vários avisos 

de  concurso  destinados  às  Comunidades  Intermunicipais,  além  da  crescente  perceção  pelos  Municípios  de 

problemas  e  desafios  comuns,  numa  área  muito  importante  para  economia  e  em  forte  articulação  com  a 

Proteção Civil.  

2. PENSE	2020	–	Medida	A8.32	

Na  sequência  da  deliberação  tomada  pelo  Conselho  Intermunicipal  de  9  de  agosto,  no  âmbito  do  assunto 

mencionado em epígrafe, decidido solicitar a todos os Presidentes de Câmara da Região de Aveiro o envio de 

contributos/boas práticas que entendam partilhar, relativamente à eliminação de barreiras para utilizadores de 

mobilidade reduzida e planos cicláveis integrados nas redes pedonal e rodoviária. 

A  ideia  é  reunir  o maior  número  de  contributos  e  depois  remeter  ao  IMT  –  Instituto  da Mobilidade  e  dos 

Transportes, I.P., enquanto Organismo responsável pela Medida A8.32 do PENSE 2020. 

As informações deverão ser enviadas para o técnico superior, Rodolfo Caprichoso, até 28 de setembro. 

Ainda no âmbito do presente assunto e da receção do Of. Circular n.º 250/2018/DSEAP, de 13 de julho de 2018, 

decidido informar o IMT que foi já solicitado aos nossos Municípios associados os contributos/boas práticas que 

entendam partilhar relativamente à eliminação de barreiras para utilizadores de mobilidade reduzida e planos 

cicláveis. 

Informou‐se  também da designação do  técnico  superior Rodolfo Caprichoso para  interlocutor deste assunto 

junto do IMT. 
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3. Proposta	de	Aviso	PI	11.1	–	Apoio	ao	Reforço	das	Competências	dos	Recursos	Humanos	
da	Administração	Pública	Local	

No âmbito do processo de consulta pública à proposta de Aviso PI 11.1, para “Apoio ao Reforço das Competências 

dos Recursos Humanos da Administração Pública Local”, promovido pela CCDRC, decidido remeter as seguintes 

contribuições da CIM Região de Aveiro: 

 O âmbito da qualificação emerge coerente e globalmente bem enquadrado nas orientações superiores; 

 Contempla  também  os  “Titulares  da  Cargos  Públicos”  como  Destinatários  –  suprindo  uma  habitual 

lacuna e retomando o positivo exemplo do programa “Capacitar”; 

 Sugerimos incluir mais uma tipologia de operações => Facilitar a adoção de estratégias de racionalização 

de estruturas e de fomento de sinergias supramunicipais; 

 Devem corrigir o ponto 6. (ii) e) => Respeitarem a duração máxima prevista no ponto 7 deste AAC; 

 Propomos  na  avaliação  de mérito,  incluir  subcritérios  de  valorização,  tanto  da  Qualidade  como  do 

Impacto da Operação, relativos à concertação de ações ao nível supramunicipal; 

 Suscitamos o alinhamento pontual da qualificação com o processo de delegação de competências em 

curso (dito como descentralização), incidente nos domínios efetivados. 

4. Aquisições	e	Despesas	Autorizadas	

 Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

Aquisições Bens e Serviços 

‐ RUNIN – Workshop do projeto (Bruxelas, Bélgica) – Viagem.

‐ Noite de Gala Cap Magellan + Mairie de Paris – Viagem e alojamento.

 
 

Pagamentos  Montante (c/ IVA) 

‐ FERLIMPA 2 – Limpezas Gerais e Manutenção, Lda. 590,40 € 

‐ MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. 71,91 € 

‐ António Jorge Serra Ferreira  615,00 € 

‐ Dário Matos Almeida.  1.107,00 € 

‐ CTT – Correios de Portugal, S.A. 28,93 € 

‐ Rebelo – Artes Gráficas, AG.  971,70 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo‐se 

lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 

assinada,  será  publicada  no  sítio  da  Internet  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  dando‐se 

cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 
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